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CONTRATO, que entre si fazcm de um lado a CAMARA MUNICIPAL DE PARAIPABA, com scdc na Av.
Flavio Granjeiro, 27 A - Centro Paraipaba-CLi, CEP: 62685-000, inscrita no CNPf/MF sob o Nq

35.07 6.077 10007-07, neste ato represcntado pclo Sr. Renan Barroso Cavalcante, Presidente da Câmara
Municipal de Paraipaba/CE, doravante denominado simplesmente CONTRÁTANTE e do outro lado e a

Empresa CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA, pessoa iurídica de direito privado, inscrita no CNPJ N

44.460306 /0001-04, com scdc na Rua 0livacy lLodrigues dc Freitas, N' 17, Acroporto, Mossoró/I{n, CEP:

59.607 -?90, E-MÂlL: catfelli@hottnail.com, 'l'clcfone: (84) 9963-7457 / 98899-4715, nestc ato
rcprescntado pelo Sr. loão l{icardo dc 0livcira (ionçalves, inscrito no CPF Nq íJ55.622.814-65, portâdor
dã Carteirâ de ldentidade Ns 1868404 SSP IlN, doravante denominado CONTRATADO, mediante âs

scguintcs condiçõcs:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Proccsso de Licitação, na modalidade Prcgão Elctrônico tombado sob o nq 003-2024 - I'll em
conformidade com a Lei Federal Ne 74.13312021 de 1q de abril de 2027 - Lei das Licitações Públicas, c/c
os termos da Lei Federal ne 14.133, de 17 /07 /2002.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBIETO
2.1. Constitui ob,cto do prescntc a coNTRÁTAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAçÀO DOS SERVIÇOS
DE CONFECÇÀO E MONTAGEM DOS MOBILIÁRIOS PLANEIADOS DO PRÉDIO DA NOVA SEDE DA
CÂMARA MUNICIPAL DE PARAIPABA/CE, tudo conforme especificações contidas no Proieto
Iiásico/'l'crmo de Rcferência, constântc do ANIIXO 01 do l'ldital.

coNTRATO Ne ZOZ4.27.O9.OO1
PREGÂO ELETRONICO N9 003.2024 _ PE

DISCRIMINAÇAO

] nrc-eel-oor - BALCÃo DE Rr.:cEPÇ Âo eu
i MDF (2,00m X 0,70m1 - Balcão de Recepção,

I cm MDF 1Smm, na cor Carbon, com dctalhe
I ripado em MDF lSmm em tcxtura Nogal

I Amendoado. Contém passa iio plástico
| 60.rn.o. marfim ou similar para os cabos

] de alimentação da TV.

REC.PAI.OOl . PAINEL DE IU'CEPÇÃO EM

MDF COM ESPAÇO PARA LOGOMARCA

[3,73m X 3,00mJ - Paincl Ilipad

UND QTD VR. UNI'I' VR TOTAI,

TJNI) 01 R$ 3.000,00 R$ 3.000,00

01 Rs 9.s00,00 R$ 9.500,00

-T

o, para a 
I

rcccpçào, em MDF l5mm na lextura Nogal j

Amcndoado com Lctrciro [ixado cm Inox-l

Av. Flávio Granjeiro, 27A
Centro, Paraipaba. CEP: 62685-000
CN PJ : 35.076 .017 /0001-07

RECEPçÃO

UND

o

DE

&

ITEM

TERMO DO CONTRATO

CONTRATO QUE ENTRI.] SI CEI,EBRÁM, DI] UM
LADO A CAMARA MUNICIPAL DE
PARAIPABA/CE E DO OUTRO A EMPRESA
CATFELLI DESIGN COMERCIO LTDA PARA O

FIM QLIE NEI,E SE DECLARA.

I

@ www.ca mara pa raipa ba.ce.gov. br
camara municipal. paraipa ba @outlook.com

B Câmara de Paraipa ba

@Câmara Municipal de Paraipa ba
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IIEC-APA-OO1 . APARADOR IJM MDI.'COM
PORTAS (4,23m X 0,46m1 - Aparador com
corpo em MDF 15mm, medindo 4,23m x
0,46m, na cor Textura Nogal Amendoado,
com gavetas em MDF 15mm na cor Carbon e
puxadores de alumínio anodizado fosco
para 15mm, com sapatas niveladoras 20mm
preta zincada com bucha 7+ ou similar.

ESC-EST-OO1 - MESA DE TRABALHO EM

MDF ESTRUTURADA EM ME'IALON COM

GAVETEIRO TIPO 1 (1,45m X 0,60m) - Mesa
de trabalho com tampo em MDIr 15mm na
cor Textura Nogal Amendoado, estruturada
em tubo de Metalon (aço) 30mm pintado
com esmalte sintético a base dc solvente na

cor preta. Contém móvel gavetciro de apoio
com corpo em MDF 15mm cor Carbon, e

gavetas em MDF 15mm na cor 'l'cxtura

Nogal Amendoado com puxadores de
alumínio anodizado fosco para 15mm.
Contém em ambos [mesa e móvel de apoioJ,
passa fio plástico 60mm cor marfim ou
similar para os cabos de alimentação, e

sapatas niveladoras 20mm preta zincada
corn bucha Ya ou similar.

ESC.EST.OOI . MESA DE TRABALHO EM

MDF ESTRUTURADA EM METALON COM

GAVETEÍRO TIPO 1 [1,45m X 0,60m] - Mesa
de trabalho com tampo em MDF 15mm na
cor Textura Nogal Amendoado, estruturada
em tubo de Metalon [aço) 30mm pintado
com esmalte sintético a base de solvente na

cor preta. Contém móvel gaveteiro de apoio
com corpo em MDF 15mm cor Carbon, e

gavetas em MDF 15mm na cor Textura
Nogal Amendoado com puxadores de

alumínio anodizado fosco para 15mm.
Contém em ambos fmesa e mírvcl dc apoio),
passa fio plástico 60mm cor marfim ou
similar para os cabos de alimentação, e

R$ 5.000,00 R$ 5.000,00

R$ 4.s00,00 R$ 4.500,00

R$ 2.000,00 R$ 2.000,00

@ www.ca ma raparaipaba.ce.gov. br
ca maramu n icipal.pa raipa ba @outlook.com

Íl Câmara de Paraipaba

@Câmara Municipal de Paraipaba
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Av. Flávio Granjeiro, 274
Centro, Paraipaba. CEP: 62685-000
CN PJ : 35.076 .077 I 00Ot-O7

UND 01

UND 01

UND 01

PROCURADORIA E OUVIDORIA DA MULHER

o

estruturado em painel de MDI; 30mm Cor
Carbon.

BANCADACIDADÂ

q



'^_L

v
PODEB LIOISTATIVO

CÂMABA MUNICIPAT OE PARAIPABA

sapatas niveladoras 20mm prota zincada
com bucha 7+ ou similar.
ESC.EST.OOz - MESA DE TRABALHO EM

MDF ESTRUTURADA EM ME'|ALON COM

GAVETEIRO TIPO 2 (1,45m X 0,60m) - Mcsa

de trabalho com tampo em MDF 1Smm na

cor Textura Nogal Amendoado, cstruturada
em tubo de Metalon [açoJ 30mm pintado
com esmalte sintético a base de solvente na

cor preta. Contém móvel gaveteiro de apoio
com corpo em MDF 15mm cor Carbon, e
gavetas em MDF 15mm na cor Textura
Nogal Amendoado com puxadores de

alumínio anodizado fosco para 15mm.
Contém cm ambos [mesa c móvcl dc apoio),
passa fio plástico 60mm cor marfim ou
similar para os cabos de alimcntação, e

sâpatas niveladoras 20mm prcta zincada
com bucha 7+ ou similar.

ESC-EST.OO1 . MESA DE '|RAI]ALHO EM

MDF ESTRUTURADA EM METALON COM

GAVETEIRO TIPO 1 (1,45m x 0,60m) - Mcsa

de trabalho com tampo em MDF 15mm na

cor Textura Nogal Amendoado, estruturada
em tubo de Metalon (aço) 30mm pintado
com esmalte sintético a base de solvente na

cor preta. Contém móvel gavetciro de apoio
com corpo em MDF 15mm cor Carbon, e
gavetas em MDF 15mm na cor l'extura
Nogal Amendoado com puxadores de

alumínio anodizado fosco para 15rnm.
Contém em ambos (mesa e móvcl dc apoio),
passa fio plástico 60mm cor marfim ou
similar para os cabos de alimentação, e

sapatas niveladoras 20mm preta zincada
com bucha 7+ ou similar.
ESC-EST-OOz . MESA DE TRAI]AI,HO I'M
MDF ESTRUTURADA EM MEI'ALON COM

GAVEI'EIRO TIPO 2 (1,4SmX 0,60m) - Mesa

de trabalho com tampo em MDI" 1Smm na

cor Textura Nogal Amendoado, estruturada
em tubo de Metalon (aço) 30mm pintado
com esmalte sintético a base dc solventc na

aúr*/c [otç^op^ia rü6Í tq i \ ( t1r4 t.a-.,.t liéÍá-i."'aaobJS#oooffim'

CATFELLI i^'l?fl,3.rHur."""
DESIGN
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104 :

R$ 2.000,00

R$ 2.000,00

01 R$ 2.000,00 R$ 2.000,00

6

7

u

l

Av. Flávio Granjeiro, 27A
Centro, Paralpaba. CEP: 62685-000
CN PJ : 35.076 .0L7 /0007-07

@ www.cama ra para ipaba.ce.gov b r

Q ca maramu n icipal.pa raipa ba @outlook.com
Íl Câmara de Pa raipaba

@Câmara Municipal de Para ipaba

UND 01 R$ 2.000,00

UND 01 R$ 2.000,00

RECURSOS HUMANOS E CONTABILIDADE

UNI)

t

,,.-),{
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cor preta. Contém móvel gaveteiro de apoio
com corpo em MDF 15mm cor Carbon, e
gavetas em MDF 15mm na cor 'l'extura

Nogal Amendoado com puxadorcs de
alumínio anodizado fosco para 15nrm.
Contém cm ambos (mesa c móvcl dc apoio),
passa fio plástico 60mm cor marfim ou
similar para os cabos de alimcntação, e

sapatas niveladoras 20mm prcta zincada
com bucha 7a ou similar.
coN-ARM-001 - ARMÁrirO riM Mr)F (1,20m
X 0,45m) - Armário estrlrturado cm MDF

30mm, com divisórias em MDF 15mm,
ambas na cor Textura No lAmendoado

COP-BAN.OO1 - BANCADA COM APARADOR
(2,25m X 0,60m) - Móvel com corpo em
MDF 15mm na cor Textura Nogal
Amendoado, com portas cm MDI'L5mm na
cor Carbon e puxadores dc alumínio
anodizado fosco para 15mm.
COP.AER.OOl - ARMÁRIO SUSPI]NSO COM

NrcHo E PORTAS QUE ACOMpANT rA [3,00m
X 0,37m) - Armário suspenso, cm MDF
1Smm, medindo 3,00 x 0,37 /0,35, com
nichos, e portas em MDF 15mm na cor
Carbon e puxadores de alumínio anodizado
fosco para 1Smm.

ESC-EST.OOI . MESA DD TRAI]AI,HO EM

MDF ESTRUTURADA EM METAI,ON COM

GAVETEIRO TIPO 1 [1,45m x 0,60mJ - Mesa

de trabalho com tampo em MDF 15mm na

cor Textura Nogal Amendoado, estruturada
em tubo de Metalon [açoJ 30mm pintado
com esmalte sintético a base dc solventc na

cor preta. Contém móvel gavetoiro de apoio
com corpo em MDF 1Smm cor Carbon, c

gavetas em MDF 15mm na cor Textura
Nogal Amendoado com puxadores de
alumínio anodizado fosco para 15mm.
Contém em ambos (mesa e móvel de apoio),
passa fio plástico 60mm cor marfim ou
similar para os cabos dc alimcntação, e

UNI) R$ 3.000,00 R$ 3.000,00

R$ 3.500,00 R$ 3.500,00

R$ 2.800,00 R$ 2.800,00

t_rN l) 01 R$ 2.000,00 Ir$ 2.000,00

10

11

12

Av. Flávio Granjeiro, 27A
Centro, Paraipaba. CEP: 62685-000
CN PJ : 35.076 .077 /0007-07

UND

UND

01

01

coPA/coztNHA

rrcrrAçÃo

q

01

@ www.camaraparaipa ba.ce.gov. br

Q camara m u nicipal.paraipaba @outlook.com
Íl Câmara de Pa raipa ba

@câmara Municipal de Pa ra ipa ba
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sapatas niveladoras 20mm preta zincada
com bucha 7+ ou similar.
ESC.EST-OOz - MESA DE TITABALIIO EM

MDF ESTRUTURADA EM M8'IALON COM

GAVE'I'EIRO TIPO 2 (7,45m X 0,60m) - Mesa

de trabalho com tampo em MDF 1Smm na

cor Textura Nogal Amendoado, estruturada
em tubr-r de Metalon [açr.r) 30mm pintado
com esmalte sintético a base de solvente na

cor preta. Contém móvel gavcteiro de apoio
com corpo em MDF 15mm cor Carbon, e
gavetas em MDF 15mm na cor 'l'extura

Nogal Amendoado com puxadores de

alumínio anodizado fosco para 15mm.
Contóm cm ambos [mcsa c mrivcl dc apoio),
passa fio plástico 60mm cor marlim ou
similar para os cabos de alimentação, e

sapatas niveladoras 20mm preta zincada
com bucha 7a ou similar.
LIC-MES-OO1 - MESA DE MADEIRA
ESTRUTURADA EM MET^LON (2,76m X
0,72m) - Mesa para sala dc rcuniões,
medindo 2,76m x 0,72m, com tampo em

MDF 30mm, Tcxtura Nogal Amcndoado,
estruturada em tubo de Metalon (aço

carbono) 30mm pintado com esmalte
sintético a base de solventc na cor preta.

Contém passa fio plástico 60mnr cor marfim
ou similar para os cabos dc alimcntação, e

sapatas niveladoras 20mm preta zlncada
com bucha 7+ ou similar.

LIC-AER-OO1 - ARMÁRIO SIJSPENSO COM

PORTAS {2,34m x 0,45m1 - Ârmário
suspenso, em MDF 30mm, c divisõcs com

MDF 1Smm, medindo 2,34m x 0,45rn na cor
Textura Nogal Amendoado.

CoN/ERCIO' I r'

LTDA: ...- _

4446030600 E:*-**-n1ã^ !f&lHtrá'-

R$ 2.000,00 rr$ 2.000,00

R$ 4.000,00 R$ 4.000,00

R$ 2.400,00

R$ 2.000,00 R$ 2.000,00

@ www.camaraparaipaba.ce.gov.br
camaramunicipal. pa raipa ba @outlook.com

B Câmara de Paraipaba

@Câmara Municipal de Paraipa ba
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13

14

15
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Av. Flávio Granjeiro, 27A
Centro, Paraipaba. CEP: 62685-000
CN PJ : 35.076 .017 lOO0t-07

UND 01

01

UNI) 01

LIC-APA-OO1 - APARADOR EM MDI: COM

PORTAS (2,34m X 0,46m) - Aparador com

corpo em MDF 15mm, medindo 2,34m x
0,46m, na cor Textura Nogal Amendoado,
com gavetas em MDF 15mm na cor Carbon e

puxadores de alumínio anodizado fosco
para 15mm.

R$ 2.400,00

01UND

q o

UND

SALA DE REUNIÃO

t
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REU.MES-OOI MESA I)II MADI.]IRA
ESTRUTURADA EM METAI,ON (4,20m x
1,20m) - Mesa para sala de reuniões,
medindo 4,20m x 1,20m, com tampo em
MDF 30mm, Textura Nogal Anrendoado,
cstruturada em tubo dc Mctalon faço
carbono] 30mm pintado com esmalte
sintético a base de solventc na cor preta.
Contém passa fio plástico 60mm cor marfim
ou similar para os cabos de alimentação, e

sapatas niveladoras 20mm preta zincada
com bucha 7a ou similar.
REU-APA-OO1 - APARADOIT IIM MDF COM

PORTAS (1,58m X 0,46m1 - Aparador com
corpo cm MDF 15mm, mcdindo 1,58m x
0,46m, na cor Textura Nogal Amendoado,
com gavetas em MDF 15mm na cor Carbon e
puxadores de alumínio anodizado fosco
para 15mm.
REU-PAr-OO1 - PAINr.;r. RIP^DO [2,55m x

3,02rn) - Painel Ripado para Mcsa de

Reunião, medindo 2,55m x 3,02m,
confeccionado em MDF 15mm na Tcxtura
Nogal Amendoado, cstruturado no MDF

30mm na cor Carbono, dcvendo rcccber
posteriormente TV LUD. Contóm passa fio
plástico 60mm cor marfim ou similar para

os cabos de alimentação da 'l'V.

TEC-BAL.OO1 . BALCAO EM MDF

ESTRUTURADO EM METAI,ON PARA SALA

TÉCNICA - Bancada suspensa, cm MDF

15mm, na Textura Nogal Arnendoado,
estruturado em tubo de Metalon (aço)

30mm pintado com esmalte sintético a base

de solvente na cor preta. Contém passa fio
plástico 60mm cor marfim ou similar para
os cabos de alimentação.

ARQ-ARM.OO1 . ARMÁRIO ABI]RTO

ESTRUTURADO EM METALON E COM

TAMPO EM MDF [2,21mX0,43m) - Armário
com tampo em MDF 15mm na cor Textura
Nogal Amendoado, estruturada cm tubo de

UNI)

UNI)

UNt)

01

01 R$ 1.400,00

01 R$ 4.100,00

01 R$ 1.500,00 R$ 1.500,00

01 R$ 4.000,00 R$ 4.000,00

R$ 2.300,00 R$ 2.300,00

18

.19

20

Z7 R$ 1.400,00

Av. Flávio Granjeiro, 27A
Centro, Paraipaba. CEPI 62685-000
CNPJ: 35.076 .017 /0OOL-07

@ www.ca ma ra paraipaba.ce.gov. br

Q cama ra municipal. para ipa ba @outlook.com
B Câmara de Paraipa ba

@Câmara Municipal de Pa raipa ba

SALA DE AUDIO E VIDEO

ARQUIVO

«

UNI)

R$ 4.100,00

UNI)
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Metalon (aço carbono) 20mm pintado com
esmalte sintético a base de solvente na cor
preta. Contém sapatas niveladoras 20mm
preta zincada com bucha 7+ ou similar.

ESC-EST-OOz . MESA DE TRABALIIO EM

MDF ESTRUTURADA EM ME'IAI,ON COM

GAVETEIRO TIPO 2 [1,45m x 0,60m) - Mesa
de trabalho com tampo em MDF 15mm na
cor Textura Nogal Amendoado, estruturada
em tubo de Metalon (açol 30mrn pintado
com esmalte sintético a base dc solvente na
cor preta. Contém móvel gaveteiro de apoio
com corpo em MDF 15mm cor Carbon, e
gavetas em MDF 15mm na cor Textura
Nogal Amendoado com puxadores de
alumínÍo anodizado fosco para 15mm.
Contém em ambos (mesa e móvcl de apoiol,
passa fio plástico 60mm cor marfim ou
similar para os cabos de alimentação, e

sapatas niveladoras 20mm preta zincada
com bucha 7+ ou similar.
REU.APA-O01 - APARADOR IiM MDI; COM

PORTAS (1,58m X 0,46m1 - Âparador com
corpo em MDF 1Smm, medindo 1,Stim x
0,46m, na cor Textura Nogal Amencloado,
com gavetas em MDF 1Smm na cor Carbon e

puxadores de alumínio anodizado fosco

.pa ra L Smm

DIG-MES-OO1 MESA DtJ MADEII{A
ESTRUTURADA EM METALON (2,02m X

0,60m) - Mesa em com tampo em MDF
30mm, medindo 2,02m x 0,60m, em Textura
Nogal Amendoado, estruturada em tubo de
Metalon (aço) 30mm pintado com esmalte
sintético a base de solvente na cor preta.
Contém passa fio plástico 60rnrn cor marfim
ou similar para os cabos de alimcntaçâo, e

sapatas niveladoras 20mm prcta zincada
com bucha 7+ ou similar.

ESC.EST.OOI . MESA DE TRABALHO EM
MDF ESTRUTURADA EM MIJTAI,ON COM
GAVETEIRO TIPO 1 [1,45m X 0,60nrJ - Mesa

CATFELLffiiF,ff-
lDESlGNffffiHv-
coMERCiliffi
IO LTDA
4446030 ffiT"J:T
6000104 P$trrtr#'"Iâ

R$ 2.000,00

R$ 2.s00,00

UND R$ 4.500,00 R$ 4.s00,00

02 R$ 2.000,00 R$ 4.000,00

22

24

25

-J

Av. Flávio Granjeiro, 27A
Centro, Paraipaba. CEP: 62685-000
CNPJ: 35.076 .077 /OOOL-]7

@ www.camaraparaipaba.ce. gov. br
camaramunicipal.paraipaba@outlook.com

Jl câmara de Para ipaba

@Câmara Municipal de Pa raipa ba

&

DE

los

UND

01 R$ 2.500,00

01

DrGrrAçÃo

UN I)

o

01 R$ 2.000,00

UNI)

PROCESSO LEGISLATIVO

23
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de trabalho com tampo em MDF 15mm na

cor Textura Nogal Amendoado, estruturada
em tubo de Metalon (açol 30mm pintado
com esmalte sintético a base cle solvente na
cor preta. Contém móvel gaveteiro de apoio
com corpo em MDF 15mm cor Carbon, e
gavetas em MDF 15mm na cor Textura
Nogal Amendoado com puxadores de

alumínio anodizado fosco para 15mm.
Contém em ambos (mesa e móvel de apoio),
passa fio plástico 60mm cor marfim ou

similar para os cabos de alimentação, e

sapatas niveladoras 20mm preta zincada
com bucha % ou similar.

ESC-EST.OOI . MESA DE I'RABAI,HO EM

MDF ESTRUTURADA EM MIITALON COM

GAVETEIRO TIPO 1 (1,45m x 0,60m) - Mesa

de trabalho com tampo em MDF 15mm na

cor Textura Nogal Amendoado, estruturada
em tubo de Metalon (aço) 30mm pintado
com esmalte sintético a base dc solvente na

cor preta. Contém móvel gavcteiro de apoio
com corpo em MDF 15mm cor Carbon, c
gavetas em MDF 15mm na cor Textura
Nogal Amendoado com puxadores de

alumínio anodizado fosco para 15mm.
Contém em ambos (mesa e móvcl de apoio),
passa fio plástico 60mm cor nrarfim ou
similar para os cabos de alimcntação, e

sapatas niveladoras 20mm preta zincada
com bucha Ys ou similar.

ESC.GAB-OO1 - MESA DE TRABAI,HO EM

MDII ESTRUTURADA IIM MIiTAI,ON COM

MÓVEL DE APOIo TIPo 1 - Mcsa clc trabalho
com tampo em MDF 15mm na cor Tcxtura
Nogal Amendoado, estruturada em tubo de
Metalon (aço carbonol 30mm pintado com
esmalte sintético a base de solvente na cor
preta. Contém móvel de apoio cm MDF
1Smm cor Carbon, com pratelcirâs, e

00104

01 R$ 2.000,00 R$ 2.000,00

R$ s.000,00 R$ 5.000,00

26

27

UND

UND 01

lgavetas em MDF 15mm na cor Tex

]Nogal Amendoado com pgI44g19l
tura

de _l

Av. Flávio Granjeiro, 27A
Centro, Paraipaba, CEP: 62685-000

@ www.camara paraipaba.ce.gov. br
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alumínio anodizado fosco para 15mm.
Contém em ambos (mesa e móvcl de apoioJ,
passa fio plástico 60mm cor marfim ou
similar para os cabos de alimentação, e

sapatas niveladoras 2Omm preta zincada
com bucha % ou similar.
PRIi-APA-OO1 . APARAI]OR I]M MDF COM

POR'IAS $,a5 x0,a6) - Aparador com corpo
em MDF 15mm na cor Textura Nogal
Amendoado, com gavetas em MDF 1Smm na

cor Carbon e puxadores de alumínio
anodizado fosco para 15mm.
REU-PAI-O01 - PAINEL RIPÂDO [2,55m x
3,02m1 - Painel Ripado para Mesa de

Reunião, medindo 2,55m x 3,02m,
confeccionado em MDF 15mm na Textura
Nogal Amendoado, estruturado no MDF
30mm na cor Carbono, devendo receber
posteriormente TV LED. Contóm passa fio
plástico 60mm cor marfim ou similar para
os cabos de alimentação da TV.

PLH-I]AN-OO1 - BANCADA PAIiA PI,HNÁI{IO
EM MDF (4,77m X 0,62nl) - llancacla em
MDIr 1Smm na Cor Carbon com l)ctalhes em
MDF 3Omm na Textura Nogal Amendoado,
com divisórias, contém passa fio plástico
60mm cor marfim ou similar para os cabos
de alinrentação.
PLE-BAN-OO2 - BANCADA PAIIA PLI]NARIO
EM MDF COM CENTRO ELEV^DO (4,67mX
0,62m) - Bancada em MDF 15mm na Cor
Carbon com Detalhes em MD[: 30mm na

CATFELLilMffiH"-
I DESIGN$lffffi§:*r.
coMERc#i$ffifu
lo LTDn:Êif.lffi.#il"

ÍuÍÁ.uo./ 4446030ffi;
6000104 m"fficr'"vJ

UND 01 R$ 1.500,00 R$ 1.500,00

UND 01 R$ 4.500,00 R$ 4.500,00

R$ 12.000,00 R$ 60.000,00

R$ 9.000,00 R$ 18.000,00

R$ 10.000,00 R$ 10.000,00

@ www.camarapa raipa ba.ce.gov. br
ca mara m u n icipa l. paraipaba @outlook. com

B Câmara de Pa ra ipa ba

@Câmara Municipal de Pa raipa ba

2L)

29

30

31

Av. Flávio Granjeiro, 27A
Centro, Paraipaba. CEP: 62685-000
CNPJ: 35.076 .077 /0007-07

UN I) 05

o2UND

UNI) 01

ARQUIVO MORTO

PLENARIO

ARQ.ARM-OO2 - ARMARIO ABI]RTO
ESTRUTURADO EM METAI,ON II COM

TAMPO EM MDF (10,00mX0,45m) -
Armário com tampo em MDF 30mm na cor
Textura Nogal Amendoado, cstruturada em
tubo de Metalon (aço carbono) 30mm
pintado com esmalte sintético a basc de
solvente na cor preta. Contém sapatas
nivcladoras 20mm preta zincada com bucha
%. ou similar.

q o
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Textura Nogal Amendoado, com divisórias,
contém passa fio plástico 60mm cor marfim
ou similar para os cabos de alimentação.
PLE-PAI.OO1 - PAINEL RIPADO EM MDF
PARÂ PLENÁRIO [10,30m X 3,40m] - Paincl
Ripado, medindo 10,30m x 3,40m,
confeccionado em MDF 1Smm na Textura
Nogal Amendoado, estruturado MDF 30mm
na cor Carbon, devendo receber
posteriormente TV LED e l,etreiro com
Nomenclatura do Plenário. Contóm passa fio
plástico 60mm cor marfinr ou similar para

os cabos de alimentação da TV.

PLE.PUL.OOl - PÚLPITO TTIIBIJNA EM MDF
(0,84m X 0,62m')- - Púlpito confeccionado
em MDF 15mm na Textura Nogal

Amendoado e carbono, estruturado no
próprio MDF, contendo uma prateleira de
apoio com porta microfone c porta copo,
laterais inclinadas em angulo. Passa fio
plástico 60mm cor marfim ou similar para

os cabos de alimentação da TV.

R$ 18.000,00 R$ 18.000,00

R$ 6.000,00

CATFELL
I DESIGN r"l:;i#fFrr"
COMERCillffi#
lo LTDA:iiffiH*
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'": ,."
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34

CLÁUsULA TERCEIRA. Do vALoR, Do REAJUsTE E DO REEQUILiBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
3.1, O valor global da prcsentc avcnça ó do R$ 203,000,00 (duzentos e três mil reais), a ser pago na
proporção da entrega dos scrviços licitados, segundo as ordens de co m p ras /auto rizaçircs dc
[ornecimcnto expedidas pela Administração, dc conformidade com as notas fiscais/faturas dcvidarl1entc
atestadas pelo Gestor da dcspesa, acompanhadas das Certidôcs l'ederal, Estadual, Municipal, F'GTS c

CNDT do proponente vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta.
3.2.0 valor do presente Contrato não scrá objcto dc reaiuste, antes de decorridos 12 (doze) mescs da
contratação, hipótese na quâl poderá scr utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
3.3. O pagamento será efetuado enr até 30 (trinta) dias, após adimplemento da obrigaçào c
cncaminhamento da documentação tratada no subitcm 3.1, obscrvadas as disposições cditalícias, atravós
de crédito na Conta Bancária do íorneccdor ou atrâvés de cheque nominal.
3.4. Por ocasião da entrega dos scrviçt.rs, o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duasJ vias e a
rcspcctiva Nota l"'iscal. A Fatura c Nota F'iscal devcrão ser emitidas em nome da Câmara Municipal dc
Paraipaba/CE, com endereço na Av. Flâvio Granjeiro,2T A - Centro Paraipaba/CE, CEP: 626U5-000
CNPJ/MF sob o ns 35.076.077 /0001-07.

CLAUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
5.1. A"- despesas decorrentcs destâ contfâtação correrão à conta de recursos espccíficos consignados no
respectivo Orçamento Municipal, inercntcs a:

Av. Flávio Granjeiro, 27A
Centro, Paraipaba. CEP: 62685-000
CN PJ : 35.076 .017 /000L-O7

@ www.camarapa raipa ba.ce.gov. br

Q camara m u nicipa l.paraipaba @outlook. com

B Câmara de Paraipa ba

@Câmara Municipal de Pa raipa ba

ár.t

DE

é.

UND 01

UND 02 R$ 3.000,00

CLÁUSULA QUARTA - Do PRAZO DE VIGÊNCIA
4.1.0 prescnte Instrumento produzirá scus jurídicos e lcgais efcitos a partir da data de sua assinatura c
vigerá até 31 de dezembro de 2024 do ano firmado, podendo ter â sua duração prorrogada na forma do
artigo 111 dalei L4.133/2021 dc 1e de abril dc 2021.
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ónc o 99. - Câmara Municipal de Paraipaba.
I'NIDADE ORçAMENT RIA 9901 - Câmara Mq!rc.lga I dc I)araipaba.

DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA
01.031.0001.2.128 - Manutenção e Funcionâmento das
Atividadcs Lcg islâtivas

I'LEMENTO DE DESPESA
4.4.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa furÍdica;
4.4.90.5 2.00 - E ul mcnto e Mâterial Permancntc
1.500.0000.00 - Ilecursos Nâo Vjnculados dc lmpostos

CLÁUSULA SEXTA . DA oBRIGAÇÃ0 DAS PARTES
6.1. As partes se obrigam rcciprocamcntc a cumprir integralmcnte as disposições do instrumento
convocatório, da Lei Federal na 14.133/2021 dc 1q de abril dc 2027, altcrada e consolidada e da Lei
Fcderal n.q 14.133 /27, do Decreto Mul'licipal nq 1.195, de 10 de março de 2021 e da proposta adjudicada.

6.2. O CONTRATADO obriga-se a:
a) executar os serviços contratados dentro dos padrões estabelecidos pela Câmara Municipal, de acordo
com o especificado no instrumento convocatório c no ANEXo 01, que fazem parte deste instrumento,
observando, ainda, todas as normâs técnicas que eventualmente regulem o fornecimento,
rcsponsabilizando-se por eventuai:,-. prcjuízos dccorrcntcs do dcscumprimento de qualqucr cláusula ou
condição aqui estabelecida;
b) assumir a responsabilidade pelo pagamcnto de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem
fcderal, cstadual e municipal, bcm como, quaisquer encargos iudiciais ou extrajudiciais, sciam
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento;
c) a rcparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em partc, os produtos em quc
se veriÍicarem vicios, defeitos ou incorrcçõcs;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a Câmara Municipal ôu a tcrcciros, dccorrcntes
dc sua culpa ou dolo na execução do ftrrnccimcnto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidadc a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
e) indicar prcposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As dccisôes
e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser
comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
f) aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimento, até 250lo

[vinte e cinco por cento] do valor inicial atualizado do contrãto, na forma do art. 125 da l,ei nq
L4.1.33 /2027 de 1e de abril de 202 t;
g) entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da Câmara
Municipal;
h) comunicar antecipadamente a data c horário da entrega, não sendo aceitos os produtos quc cstivercm
em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de
fâturamentos extrâordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto
contratado.
i) prestar os esclarecimentos que [orerr solicitados pela Câmara Municipal, cujas reclamações se obriga
a atender prontamente, bem como dar ciência a Câmara Municipal, imediatamente e por cscrito, de
qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato;
i) dispor-se a toda e qualquer Íiscalização da Câmara Municipal, no tocante aos serviços, assim cotno ao
cumprimento das obrigações previstas;
k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive
considerados os casos de grevc ou paralisação de qualquer natureza;
l) comunicar imediatamente a Câmara Municipal qualquer alteração ocorrida no endereço, conta
bancária e outros considerados necessários para recebimento de correspondência;

Av. Flávio Granjeiro, 27A
Centro, Paralpaba. CEP: 62685-000
CNPJ: 35.076 .0t7 /OO0t-07

@ www.ca mara paraipaba.ce.gov.br

cemaramunicipal.paraipaba@outlook.com
Íl Câmara de Paraipaba

@Câmara Municipal de Paraipaba
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m) possibilitar a Câmara Municipal efctuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições
para atendimento do objeto contratual;
n) manter, sob as penas da lei, o mais complL'to e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informaçôes,
documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais da Câmara Municipal, de que venha a
tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o
fornecimento do objeto deste contrato;
o) manter seus empregados, quando nas dependências da Câmara Municipal, devidamente identificados
com crachá subscrito pela CONTR^T^DA, no qual constará, no mínimo, sua razão social, nome completo
do emprcgado e fotografia 3x4;
p) Arcar com as despesas da entrega do produto no local indicado na autorização dc fornecimcnto.
6.2.2, No caso de constatação da inadequação dos serviços fornecidos às normas e cxigôncias
especificadas no Termo de Refcrência, no l';dital ou na Proposta do Contratado, o Contrâtante os recusará,
devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições;

6.4. LOCAL DA PRESTAçÂO DOS SERVrçOS
6.4.1, Os serviços deverão ser executados em 60 (sessenta) dias, a contar da emissão da OR"DEM DE
sERVrçOS.
6.4.2, Os serviços deverão ser prcstados no(a) sede da Câmara Municipal ou nos locais determinados
pela C0N1'R TANTE, através da ordem dc serviços.

6.S. FORMA DE EXECUçÃO DOS SERVrçOS
6,5.1. Exccução dos serviços tcrá o prazo de 60 (sessenta) dias, nas localidadcs a serem indicados pcla
Câmara Municipal, mediante a expedição de ORDENS DE SERVIçO, pelo órgão demandante, constando a

relação e a quantidade de serviços a serem executados.
6.5.2. A execução dos serviços scrá acompanhada c fiscalizada por scrvidor do írrgâo dcmandante, como
FISCAL DII C0NTATO o (a) Sr. FITAN(jtSCO SÉRCt0 S0ARES FÉt.tX CPF No 906.729.413-06 I'orraria
Dcsignaçâo 007/2024 o qual devcrá atcstar o:,.. documcntos da despesa, quando comprovada a flcl e

correta entrega para fins de pagamento.
6.5.3. A presença da fiscalização do órgão demandante não elide nem diminui a responsabilidade da
emprcsa contratada.
6.5.4. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou cm parte, qualquer bem que não esteja de
acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do item eventualmente fora de
cspecificação.
6.5.5.0s serviços deverão ser iniciados cm até 0S (CINCO) DIAS CORRIDOS, a contar da omissão da
Ordem dc Serviço, que será enviada à contratada através de e-mail ou outro meio quc comprovc o scu
rcccbimcnto.
6.5.6. A demanda correspondente a ORDEM DE SERVIÇOS dcverá ser realizada em rcmessa única.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS sANçÕEs
7,1. Comete infração âdministrativa, a Contratada que;
a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial rlo contrato que cause grave dano à 

^dministração 
ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao intcrcssc colctivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certâme;

Av. Flávio Granjeiro, 274
Centro, Paraipaba. CEP: 62685-000
CN PJ : 35.076 .017 /000L-07

@ www.cama raparaipaba.ce.gov br
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6.3. O CONTRATANTE obriga-se a:
6.3,1. Assegurar o livre acesso do CON'l'RÁTADO e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos
os locais onde se fizer necessário â exccução dos sistemas, prestando-lhe todâs as informaçôes e

csclarecimentos que, eventualmcntc, forcm solicitados;
6.3,2, Efetuar o pagamento ao CONTR T^DO na forma prevista neste instrumento.

q
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c) Não manter a proposta, salvo cm dccorrôncia de fato superveniente devidamcntc justificado;
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validadc de sua proposta;
g) linscjar o retardamcnto da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
h) Aprcscntar dcclaração ou documcntação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante â dispensa eletrônica ou execução do contrato;
i) !'raudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) Comportar-se de modo inidôneo ou comcter fraude de qualquer natureza;
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) Praticar ato lesivo prcvisto no art. 5q da Lei ns 12.846, de 1e de agosto dc 2013.

7.2. Serão aplicadas à responsável pelas infi'ações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
a) Advertência, quando a Contratadâ dcr causa à incxecução parcial do contrato, sempre quc nào sc
justificar a imposição de penalidade mais glave);
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, fe g
do subitem acima deste contrato, semprc quc não se justificar a imposição de penalidadc mais gravc.
c) Declaração de inidoneidade para Iicitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas h, i, j, k e I do subitem acima destc contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiqucm
a imposição de penalidade mais grave
d) Multa:
(1) moratória de 0,570 [cinco décimos por ccnto) por dia de atraso in.justificado sobrc o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30olo (trinta por cento) do contrato ou instrumento equivalente;
(21 compensatória de 5o/o (cinco por cento) sobre o valor da parcela inadimplida à Contrâtada que
cntrcgar o obieto contratual em desacordo com as especificaçõcs, condições e qualidade contratadas ou
com irregularidades ou defeitos ocultos que o tornem impróprio para o fim a que se destina;
(3) compensatória de até 3Yo (três por cento) sobre o valor de referência ao licitante ou contratada que
rctardar o procedimento de contratação, dcscumprir preceito normativo ou obrigações assumidas, tais
como:
I - Propor rccursos manifestamentc protelatórios cm sede dc contratação direta;
ll - Deixar de providenciar o cadastramento da empresa vencedora da Iicitação ou da contratação direta
junto ao Sistema de Cadastro de Fornecedores dentro do prazo concedido, salvo por motivo justificado e
aceito pcla administração;
lll - Deixar de cumprir as exigências de reserva de cargos previstas em lei, bem como em outras normas
cspecíficas, para pessoa com deficiência, para rcabilitado da Prcvidência Social e para aprendiz;
lV - Deixar de cumprir o modelo de gestão do contrato;
V - Deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do Contratante;
Vl - Não dcvolver os valores pagos indcüdamcntc pclo Contratante;
VII - Não manter, durante a execução do contrato, todas as condições exigidas para a habilitação, em caso
de licitação, ou para a qualificação, em caso de contratação direta, ou, ainda, quaisquer outras obrigações;
VÍll - deixar de regularizar, no prazo definido pela administração, os documentos cxigidos pela lcgislação
para Íins de liquidação e pagamento da despesa;
IX - Manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto;
X - Utilizar as dependências do Contratântc para fins diversos do objeto do contrato;
Xl - deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, em
cspccial quando solicitado pcla âdministração;
XII - deixar de efetuar o pagamento de salários, vale-transporte, vale-refeição, seguros, encargos [iscais
e sociais, bem como deixar dc arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à execução do contrato
nas datas avençadas;
XIII - deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária
rcgularizada;

Av. Flávio Granjeiro, 274
Centro, Paraipaba. CEP: 62685-000
CNPJ: 35.076 .017 /OOOL-17
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XIV - deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido na hipótese de a Contratada
enquadrar-se como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou equiparados, nos termos da Lei
Complementar Federal ns 123, de 14 de dezembro de 2006;
XV - Não manter atualizado c-mail para contato, sobretudo dos prcpostos, nem informar à gestão e à

fiscalização do contrato, no prazo dc dois- dias, a alteração de endereços, sobretudo quando estc ato
frustrar a regular notificação de instauração dc processo sancionador;
XVI - subcontratar o obieto ou a execução de serviços em percentual superior ao permitido no contrato,
ou de forma que configure inexistência de condições reais de prestação do serviço ou fornecimento do
bcm.

7.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante.

7.4, Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamentc com et multir
7.4.1. Se â multa aplicada e as indcnizaçõci^ cabívcis forcm superiores ao valor do pagamcnto
eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença sera
descontada da Bârantia prestada ou será cobrada judicialmente.

7.4.2, Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo dc 05 fcinco) dias, ã contar da data do rccchimento da
comunicação enviada pela autoridadc compctente.

7.5. A aplicação das sanções realizar-se-á om processo administrativo que asscgure o contraditório e a
ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei ne 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraçâo de
inidoneidade para Iicitar ou contratar.

7.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lci ne 14.133, de ?O21,, ou cm outras lcis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei
ne 72.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
proccdimcntal e autoridade competentc dcfinidos na rcferida l,ei.

7.7. A personalidade jurídica da Contratadâ poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos preüstos neste contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, ncssc caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
scrão estendidos aos seus administradorcs c sócios com podcrcs de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com rclação de co)igação ou controle, de fato ou de direito, com
a Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade dc
análise jurídica prévia.

7.8. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (r;uinze) dias úteis, contado da data dc aplicação da
sânção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de I.:mpresas [nidôneas e Suspensas (CeisJ e no Cadastro Nacional de
Ilmpresas Punidas (CnepJ, instituídos no âmbito do Poder Exccutivo Federal.

Av. Flávio Granjeiro, 27A
Centro, Paraipaba. CEP: 62685-000
CNPJ: 35,076 .077 /0007-07

@ www.cama rapara ipa ba.ce.gov. br
camara m u nicipal.paraipa ba @outlook.com

B câmara de Paraipa ba

@Câma.a Munrcipal de Paraipa ba

Ç o

Nota Explicativa: É possívcl inserir hipritcscs de multa e percentuais espccíficos para o fornccimcnto
indicado, conforme detalhamento c especiÍicidadcs indicadas no I.ITP ou TR, inclusive com periodicidadc
de atraso diferente do indicado no dccreto (hora, quinzena etc)
e) O atraso supcrior a z0(vintcJ dias, ou a manutcnção da irregularidade, autoriza a Administraçào a
promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
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CLÁUSULA oITAvA - DA ExTINÇÃo CoNTRATUAL
8.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele Íixado, por algum dos motivos prcvistos no artigo 137 da Lei ne 14-133/202"t, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
8,1.1. Nesta hipótese, aplicam-se tâmbém os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
8,1.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão
se não restringir suâ capacidade de concluir o contrato.
8.1.2.1. Sc â operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá scr formalizaclo tcrmo
aditivo para alteração subjetiva.

8.2. 0 tcrmo de rescisão, semprc quc possívcl, scrá prcccdido:
8.2,1. Balanço dos eventos contratuais,á cumpridos ou parcialmente cumpridos;
8.2.2. Relação dos pagamentos já efctuados e ainda devidos;
8.2.3. Indenizações e multas.

8,3. A extinção do contrato nâo configura óbicc para o reconhccimento do dcscquilíbrio cconômico-
financeiro, hipótese em que será conccdida indenização por meio de termo indenizatório, obedecidas as
condicionantes legais.

8.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a Contratada mantém vÍnculo de natureza técnica,
comcrcial, econômica, financcira, trabalhista ou civil com dirigentc do órgão ou cntidadc Contratante ou
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em Iinha reta, colaterãl ôu por afinidade, até
o tcrceiro grau (art. 14, inciso IV, da l,ci n.q 14.133, dc 2021).

CLÁUSULA NoNA . DAs DIsPosIÇoEs FINAIs
9.1. O C0N'IRA'1'ADO se obriga â manter, durantc toda a execução do contrato, cm compatibilidade com
as obrigações por ele assumidas, todas âs condiçõcs de habilitação e qualificação exigiilas na licitâção.

9.2.0 presente contrato tem seus termos e sua cxecução vinculada ao edital de licitação e à proposta
licitatória.

9.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo
104 da Lei ne 74.133/2027 dc 1q de abril tlc 2021.

9.4' O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das
partes, com as devidas justificativas, nos casos proústos na Lei.

9.5. A inadimplência do contratado com rcferência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais nât.r
transfere ao C0NTRATAN'IE a rcspons-abilidadc por seu pagamcnto, nem poderá onerar o objcto do
contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração.

9.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não
poderá subcontratar partes do contrato sen) a expressa autorização da l\dministração.

9.7, A Administração reieitará, no todo ou cm parte, os bens fornecidos em desacordo com os termos do
Processo Licitatório, da proposta c dcstc contrato.
9,8. Integram o presente contrato, indcpendente de transcrição, todas as peças que formam o
procedimento licitatório e a proposta adiudicadâ.
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9.9. A Contratada, na vigência do Contrato, scrá a única responsável perante terceiros pelos atos
praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamâções e indenizações.

CLÁUSULA DÉCIMA. Do FoRo

10.1, O foro da Comarca de Paraipaba/CIi ó o compctente para dirimir questões dccorrcntcs da execuçào
deste Contrato, em obediência ao disposto no § 

.1q 
do artigo 99 da Lei 14.133 /2027 de 1 

q de abril de 2 021.

Assim pactuadas, as partcs firmam o prcsente Instrumento, lavrado na Câmara Municipal de
Paraipaba/CE, perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus iurídicos e legais
efcitos.

CÂMARA MUNICTPAL DE PARAIPABA/CE
cNP' Ns 35.076.017 /OOO7-O7

RENAN BARROSO CAVALCANTL
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

PARAIPABA/CE
CONTRÁ'I'ANTE

TF]STEMTINHAS:

Paraipaba - CE, 27 de setembro de 2024.
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CATFEI-I-I DESIGN COMERCIO LTDA
CNPf N': 44.460.30 6 / OO0l-o4

IOÂO RICARDO DE OLÍvEIRA GoNÇALVIS
CPF N': 055.622.814-65

CONTRATADA
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